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Moção
 

Com profundo pesar, recebemos a notícia do falecimento de Gustavo de Moraes,  carinhosamente
conhecido como “Gustavo Pai de 5”, no último dia 25 de março de 2026.
 
Gustavo  foi  mais  do  que  um militante  político:  foi  um homem de  princípios,  reconhecido  por  sua
inteligência, humildade, alegria e capacidade de construir pontes. Ao longo de sua trajetória, destacou-se
pela dedicação incansável às causas que acreditava, sempre guiado pelo compromisso com o diálogo, a
união e o propósito coletivo.
 
Criador de conteúdo digital, pesquisador ligado ao Instituto José do Patrocínio e à FGV, gestor comercial,
consultor  e  atuante  em equipes  políticas,  deixa  uma contribuição  relevante  no  campo das  ideias,
especialmente na valorização de uma visão crítica e propositiva sobre a realidade social brasileira.
 
Natural do Rio de Janeiro, também se tornou conhecido por seu trabalho de resgate histórico e cultural,
com a proposta de apresentar “a história dos negros que não te contaram”, destacando figuras negras de
excelência em diversas áreas — médicos, engenheiros, escritores, artistas e líderes.
 
No movimento negro de direita no Brasil, Gustavo de Moraes se destacou como voz ativa na construção
de uma narrativa baseada no mérito, na valorização da história e na promoção de uma consciência crítica
e independente. Por meio de seus estudos, reflexões e produção de conteúdo, contribuiu para ampliar o
espaço de debate e incentivar novas perspectivas dentro do cenário político e social brasileiro.
 
Nos últimos anos,  esteve diretamente envolvido na construção e fortalecimento do PL Integração,
dedicando-se à formação de uma nova consciência política, pautada na valorização da verdade histórica
e da participação democrática.
 
“Gustavo Pai de 5”,  também deixa um testemunho profundo de amor à família, da qual sempre se
orgulhou imensamente — em especial de seus cinco filhos, a quem carinhosamente fazia referência em
sua própria identidade pública.
 
Neste momento de dor,  a  Assembleia  Legislativa do Estado de São Paulo se solidariza com seus
familiares, amigos e companheiros de jornada, rogando a Deus que conforte os corações e conceda força
para enfrentar essa irreparável perda.
 
Sua memória permanecerá viva em nossos trabalhos e em tudo aquilo que ajudou a construir. Que seu
legado continue a inspirar as futuras gerações.
 
Assim sendo,
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais, manifesta, 
enorme pesar, pelo falecimento de Gustavo de Moraes, carinhosamente conhecido como “Gustavo
Pai de 5”, no último dia 25 de março de 2026.
 
Requer-se,  seja  dada  ciência  da  presente  propositura  aos  seus  familiares  e  aos  membros  do  PL
Integração, na esperança de que encontrem amparo, conforto e força diante de tão devastadora perda,
por intermédio do Partido Liberal no Rio de Janeiro, com sede à Avenida Rio Branco 177, Edifício Ministro
Afrânio Costa, 19º andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20040-007.
 

 
 

 
 
 
 
 

Fabiana Bolsonaro
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